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Requerimento nº /2025

Requeiro a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, que seja enviado

Moção de Congratulações e Elogios à 3º SGT PM Sr? ELIANE PRA.

Justificativa:

A 32 SGT PM Eliane Pra tem se destacado no PROEIS em Itaguaí,

demonstrando excelência no trabalho de segurança pública e prevenção de crimes. Sua

dedicação, competência e abordagem humanizada fortalecem a confiança da população

na Polícia Militar, contribuindo para um município mais seguro.

Em reconhecimento à sua relevância e ao seu compromisso com Itaguaí, a

homenagem é justificada, conforme o artigo 163 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa.

Plenário Prefeito Wilson Pedro Francisco, de de 2025.

Vereadora


